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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 0410212020, sendo colocada eln segunda pauta no dia 0210912020, tendo seu devido
cumprimento no dia 0910912020, após foi encaminhada para esta Comissão no dia 0910912020

tendo a esta aportada na rneslna data, tudo conforme as fls. 02 a 74lverso.

Submete-se a esta Cornissão o Projeto de Lei n." 4112020, de autoria do Deputado Thiago
Silva, conforme ernenta acima. No âmbito desta comissão, esgotado o prazo regimental, não foram
apresentadas emendas e/ou substitutivos.

De acordo com o projeto em referência, tal propositura visa dispor sobre a criação, no

ârnbito do Estado de Mato Grosso, da rede de atenção às pessoas com Esquizofrenia e dá outras
providências.

Consta a seguinte justificativa ao Projeto de Lei:

"A esquizofrenia é um dos principais lranslornos ruentais e acomele 1% da
população em idadejovent, enlre os 15 e os 35 anos de idctde. Segundo a
Organização Mundial de Saúde (OMS), é a terceira causa de perda da qualic ade

de vida enÍre os I 5 e 14 anos, considerando se todas as cloenças. Ápesar do
impacto social, a esquizolrenia ainda é umo doença pouco conhecida pela
sociedctde, sempre cercctcla de ntuitos tahus e preconceiÍo,s. Crenças con?o "as

pessoas corr esquizoJrenia são violentas e imprevisí't,eis", "elos são culpctdas pela
doença", "elas lêm duplo personalidade", "ela,s precisam pern?Qnecer inlernadas"
são.fi'ulo clo desconhecimenlo e do preconceilo.

A esquizofrenia caracleriza-,re pu'uma grave de,se.slt"trltrração psíqtrica, em que a
pes,\oa perde ct capacidodc de integrar sutr,s enoçites e senlinlenlos conl ser
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pensamenlos, podendo apresenlar crenÇas irreais (delírios), percepções falsas do
"ambiente (alucinações) e comportamenÍos que revelant a perda do juízo críÍico. Á
doença produz lambént dificuldades sociais, como as relacionadas ao trabalho e

relocionamento, cotn a interuupção das alittidades produÍivas da pessoa. O
Íralamento envolve meclicamenÍos, ps'icoterapia, terapias ocupacionais e

conscientização da .família, que absorve a maior parte das tensões geradas pela
cloença. A esquizo.frenia não tem cura, tnas cottl o Íratamenlo adequado a pessoa
pode se recuperar e voltar a viver uma vida normal.

Nos últimos 25 anos ocorreu unto revolução na maneira de traÍar os doentes
menÍais: medicamentos modernos capazes de controlar a doença e de permilir a
reinlegração dos pacienÍes à.fantília e à coruunidade, disposiÍivos alÍernativos aos
hospitctis, que acolhenl a pessoa denÍro cle sua singularidade e que trabalhant pela
sua reabilitaçtÍo psíquica e social, mais inJorruação para vencer os tahus e

preconceitos da sociedade, parÍicipação colaborativa dafamília e de redes socictis
imbuídqs do objetivo cotnum de apoiar e lutar pela recuperaçcio dos pacientes. A
pessoa acomelida pela esquizofi enia lem grande potenciol à sua .fi'ente. Precisa
lular conlra os dificuldades do ÍransÍrtrno, é verdade, mas pode se recuperar,
vencer os obstáculos e seguir seu,ç sonhos. Nesta batalha, precisa ler cto seu lado
,sua.família, seus antigo,\, pessoas qu( a antcttt e upoient e que, sobreÍudo, saibant
contpreendê-la. Tem a seu .favnr rueclicarnentos qficazes, suporte psicológico e

lerapias de reabilitação capazes de ajnda-la nessct superação.

Desta.forma, o presenle pro.jelo de lei tem o ohjeÍivo criar uma rede de atenção à
pessoa com esquizofienia para possibililar sua participação plena e efetiva na
sociedade em igualdade de contlições com as demais pessoas, confrtrme Lei
Brasileira de Inclusão (1 3. I 46/1 5).

Portanto, conÍo cottl o apoio de meus Nobres Pare,s para a aprovação desÍa
matéria nesta Áugusta Caso de Leis. ".

Curnprida a prirneira pauta, o projeto foi encarninhado à Cornissão de Saúde, Previdência e

Assistência Social, a qual exarou parecer de merito favorável à aprovação, tendo sido aprovado em
l.n votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia2610812020.

Após, os autos retomararn a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise
e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso I, alínea ooa", do Regirnento Interno
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desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Confbrme mencionado, o presente projeto de lei objetiva criar no ârnbito do
Mato Grosso, a rede de atenção às pessoas com Esquizofrenia, nos seguintes tennos:

r todas as

Estado de

Arl. l'Fica criado, no cimbito clo EsÍado de Mato Grosso, a rede de alenção às
pe,\ s oas com e sq ui zofi'en ia.

Arl. 2" Á rede ore instituído tem por./inctlidade a alenção de,fnrma integral às
pessoas com esquizofrenia, em lodos os níveis cle aÍenção à saúde estabelecida
pela Rede de Atenção Psicossocial, realizcmclo uções para cle.fesa e garantia de
direilos, proteção da ,yaúde, prevenção cle ctpyavo,s, diagnó,sticct, lralamenlo,
reahilitação psicossocial, inclusão, trabalho e geração cle renda.

Árl. 3" Para os efeitos desta Lei, é consideroda pessoa cont esquizofrenia aquela
diagnosticada por psiquiatra sob classificação internacional de doenças (CID-10
F20).

Arl. 1" A pessoa com esquizqfrenia pode ser considerada pessoa com deÍiciência,
para Lodos os efeilos legais, se comprovctdo a exislência de impediruentos de longo
prazo de natureza menÍal e os impactos na sua .funcionalidade, o qual, ent

interação com uma ou nruis barreiras, pode obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições cont as demais pessoas, confornte
Lei Brasileira de Inclusão (l 3.1 46/1 5).

ArÍ. 5" São ohjetivos da rcde da oÍenção às pessoas coru esquizofrenict:

I -.forÍalecer o cuidado integral às pessoas com esquizrfi^enia em Íodos os pontos
da rede de atenção a saúde, com a efetivação de plano terapêuÍico singular, de
carriler multiprofissional e centrado no paciente com participaçtio dos faruiliares,
amigos e cuidadores.

II - desenvolt,er atividades que visem à aquisição de conhecirnenÍos específicos ao

aÍendimento da pessoa cont esquizofreniu e ao desenvolvimento de competências e

httbilidades das equipes de saúde, ampliando a rede de profi,ssionai.s capaciÍados e

aplos ao cuidado integral e reabilitação da pessoa com esquizofrenia, em Íoclas as

.fases de seu lraÍaruenÍo afim de garantir adequado lralamento e acessihilidade.

III - dissentinar para a população iffirnruções sohre a esquizofrenia (sinÍomas

tralamenlo, direilos, locais de atendimento, prevenção e psicoeducação), ent

diversos espaÇos públicos e com parcerias inlerseÍoriais. Art. 6' O Poder
Executivo, por meio de regulantenlo, expedirá as normas e orientações necessárias

ao cumprimenÍo do di,sposto nesta lei.
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Arl. 7o Ás despesas decorrentes da execução desta lei coruerão por conta de
doÍações orçameníárias próprias, suplemeníadas se necessarict.

Arl. B" Esta lei enlra em tigor após decorridos 60 (sessenta) dias da data de sua
publicação o./icial.

Prelirninannente, constata-se que a rnatéria se insere na temática de proteção e defesa da
saúde, bem corno de proteção e integração social das pessoas pofiadoras de deficiência, sendo ternas
de cornpetência comum e legislativa concoÍrente da União, Estados e Distrito Federal, nos tennos
dos arligos 23, inciso Il e 24, incisos, XII e XIV, da Constituição Federal, in verhi,s:

Ár1.23. E competência comurn clu União, dos E.vtaclos, do Di.strilo Federal e clos

Município,s:
(..)
II - cuidar da .saúcle e ossislêncio públicct, da proteÇiío e gtruntia dus pessoas
portadoras de deficiência :

Art. 21, Compete à Llnião, ctos Estados e ao DisÍriÍo Federal legislar
concorren I e m en I e s o hre :
( ..)
XII - previdência social, proteçín e defesa du soúde,'
(...)
XIV - proíeciio e iníegruÇ(ut sociul dos pessous poríadoras de deficiênciu,'

s\ l'No âmbito da legislação concorrenle, o cotnpetência da União limitar-se-a a
estahelecer normas gerais. (l:'tçlt: l,ç:t ttll l.l.:i:!, ttt: lQl?.t
§ 2" A corupetência da União para legislctr sohre normas geruis não exclui a

competêncict suplemeníar dos Estados Llltç,lt: !,ç:t Ltl l .L:ti l, çlf-..2..Q.1..11)

§ 3" InexisÍindo lei .fecleral sohre nornras gerais, os Estados exercerão a

compeÍência legislativa plenu, para aÍender a .\Ltas peculiaridade,s. (l/irlc l.ai

1.1..'.' ll,i;1, yl: :..Q.12.)

sl 4'Á supen,eniência cle leiJbderal sobre norntus gerais suspende a eficacia da lei
estadual, no que lhe.for contrário.

Assim, no âmbito da sua competência para estipular nomas gerais, não excluída a

competência suplementar dos Estados, a União editou a Lei n.n 10.216, de 06 de abril de 2001, que

dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portacloras de transtornos mentais e redireciona o

rnodelo assistencial ern saúde rnental, nesta incluídas, as pessoas com esquizofrenia.

A propositura coaduna-se corl a referida Lei, especificadamente ao assegurar direitos e

deveres do Estado para com a pessoa portadora de transtomo mental, vejamos:

ArÍ. 2a No,s atendinlenÍos em saúde ntenlal, de qualquer nolureza, a pessoa e seus

.familiares olt responsáveis serão.fttrrnalmen|e cienlificados dos direitos
enumerados no parapyafo único deste artigo.
Paragrafo único. São direitos da pessoa porladora cle lranstorno menÍal:

4
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I - ter acesso ao melhor lralamento do sisÍema de ,çaúde, consenÍâneo às suas
necessidades,'
II - ser tratada com humanidade e respeilo e no interesse exclusivo de beneficiar
sua saúde, visando alcanÇar sua recuperaÇão pela inserÇão na .íamília. no
trabalho e na contunidade,'
III - ser protegida conÍro clualquer.forma cle abuso e exploração,'
IV - ler garanÍia de sigilo nas inJ'ormctçõe,s prestoder,s,'
V - ter direilo à presença ruédicct, em qualcluer lempo, para esclarecer a
necessidade ou não de sua hospitalização invctluntaria,'
VI - ter livre acesso aos meios de comunicaçcio disponíveis,'
VII - receber o ntaior núruero de informações a respeilo de sua doença e de seu
lratamenlo,'
VIII - ser trcttada em arubienÍe tercrpêuÍico pelos meios ruenos invasivos possíveis,'
IX - ser tratada, preferencialmenÍe, em serviços comuniÍarios de saúde mental.

Dito isso, fica evidente a competência legislativa estadual, para dispor sobre a propositura
em apreço, nos exatos termos do artigo 24,inciso XII e XIV, e §§ 2'e 3", da Constituição Federal.

Ainda, o artigo 6'dispõe que a saúde é um direito social:

Art. 6" São direilos sociais a educcrção, cr sctúde, a eilimentação, o lrabalho, a
moradia, o transporte, o lazer, a seguranÇa, a previdência social, a proteçcio à
malernielarJe e a infância, a assislência aos desarnparados, na ,fornta desta
Constituição. Olçlt_Lt:tlu:!rrlttp,,ltt!i4Lq!!(!!L!.'!)!t.\lJltLJgJlJlJl*A-l!-)Qlj,t

Alern disso, os artigos 196,197 e221, § l" da Constituição Federal assim dispõem:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantielct nrcdiante
políticas socicris e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agrayos e ao acesso unittersal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
pro I eção e recu pera ç ão.

ArÍ. 197. São de relevancia púhlica as ações e serviÇos rJe saúele, cubendo ao

Poder Público dispor, nos lermos da lei, sobre sua regulamentcrção, ./i,scalizaçtirt e

conlrole, devenclo sua execução ser .fêitct direlamenle ou alrctvés de terceiros e,

lambém, por pessoa.física otr.jurídicct de clireito privado.

Árt. 227. E clet,er cla./ttmíliu, dcr socicdade e cb Eslodt) assegurar à criunça, ao

adolescente e ao .jovenr, coru absoluta prioridade, o clireilo à vida, à saúde, à
alintentação, à eclucaçtio, oo lazer, à pro.fissionalizaçãrt, à cullura, a dignidade, ao

respeito, a liherdade e à convivência.faruilior e comunitaria, além de colocá-los a

salvo de loda .forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldqde e opressão.
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s\ l'O Estado proruoverci progromos de assislência inlegral à saúde da criança, do
adolescente e do.jovem, adntitida a participação de enlidades não governamenÍais,
mediante políticas específicas e obedecendo aos seguinÍ.es preceilos:
I - aplicação de percenlual clos recur,so:; públicos destinaclos à saúde na
as s is tên c ict mal e rn o- infan I i l,'

II - criação de programas de prevenção e aÍendimenÍo especializaclo para as

pessoas porÍadoras de deficiência .física, sensorial ou menÍal, bem como de
integração social do adolescenle e do jovem porÍador de de.ficiência, mediante o
treinamenÍo para o trabalho e a convivência, e a.facilitação do acesso aos bens e

serviços colativos, com a eliminaçcÍo de obstaculos arquiletônicos e de todas as

.forntas de discriminação.

Adernais, a propositura está efir consonância corn a Lei Federal n." 13.14612015, que

institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com DeÍiciência (Estatuto da Pessoa com
Deficiência), que assim dispõe:

Art. B" E dever do Estaclo, cla sociedade e da ./aruília assegurar à pessoa cont

deficiência, com prioridacle, a e.fbtivação dos direitos re.ferentes a vida, à saúde, à
sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentaçtio, à habitação, à

educação, à profissionctlização, ao Írabeilho, à previdência social, a habilitação e
à reabilitação, ao transporle, à acessibilidade, a cultura, ao desprtrlo, ao turismo,
ao lazer, à informação, à cornunicctção, aos avanÇos cienlíficos e tecnoklgicos, à
dignidade, ao respeilo, a liberdade, à convivência .familiar e contuniÍário, enÍre
outros clecorrenles da Constiluição Federol, da Convenção sobre os Direitos das

Pessoas com De.ficiência e seu Prolocolo Facullalivo e das leis e de oulras normas
que garantam seu bem-estar pessoal., social e econôntico.

Ainda, observa-se que a proposição visa a dar concretude ao princípio da dignidade
humana e engrandecer o exercício da cidadania, que são pilares do nosso Estado, confonne
estatuído no artigo 1o da Constituição Federal:

Art l" A República Federativa clo Brasil,,formada pela união indissolúvel dos

EsÍados e Municípios e do Dislrito Federal, constitui-se em Estado Democrático
de Direilo e Íem conlo.fundaruentos:

II - a cidadania,'
III - a dignidade da pessoa huntana,'

Sobre a dignidade da pessoa hutnana, o STF em exemplar lição destaca:

(...) a r)ignidade da pessol humana precede a constituiçtio de 19BB e esla não

pocleria ter sido conü"ariada, em seu arl. 1", III, anleriormente a sua vigência. A

arguente clesquali/ica .fatos hisl(tricos que cmÍecederant a oprovctção, pelo

Congresso Nacional, da Lei (t.(t\3/1979. (...) Á inicial ignora o momento talvez
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mais intltorÍanle da lr.tta pela redemocralização do País, o da batalha da anistia,
autênlica balalha. Toda a genle que conhece nosso hislória sabe que esse acordo
político existiu, resultando no lexto da Lei 6.683/1979. (...) Tem razão a orguenle
ao afirmar que u dignidade niío tem preço. As coisus têm preço, us pessoos têm
dignidode. A digidade não tem preÇo, vale para todos quanÍos particiltam do
humano. Estamos, Íodavict, eru perigo quando alguéttt se orroga o direito de tomar
o que perlence à dign,idade da pessoa humonct cotno um l;eu valor (,alor de quent
se arrogue a tonÍo). E que, então, o valor do humano as.sumefornta na subslância
e medida de quem o afirnrc e o pretende impor na qualidctde e quanliclade em que o
mensure. EnÍão o valor da dignidade da pessoa huruana jci ncio será mais valor do
humano, de lodos quantos pertencem à humanidade, porént cle quent o proclame
conforme o seu critério particular. EsÍamos entcio em perigo, submissos it tirania
dos valores, (,.,) Sem cle clualquer modo negar" o que diz a arguente ao proclamar
que a digniclade não lem preÇo (o que subscrevo), tenho que a indígniclacle que o
cometintenlo de qualcluer crime expressa não pode ser retrihuída cont a
proclamaçCÍo de que o insÍituÍo da anistia violu a dignidade humana. (. ) O
argumenlo descolado da dignidade da pessoa humana para afirntar a invalidade
da conexão criminal que aproveilaria aos egentes políticos que praticararn crintes
comuns conlra oposilores políticos, presos ou não, durante o regime milil.ar, esse

argumenlo não pro.spera, [.!U!:!:J;J volo clo rel. min. Eros Grau,.i. 29-1-2010.
P, D.IE cle 6-8-201 0.J

Noutro giro, a propositura ao criar uma política publica, não cria atribuições, não implica
na criação de cargos ou alteração da estmtura da adrninistração pública, razáo pela qual a

proposição não possui reserva de iniciativa, podendo os integrantes do Parlamento de deflagrar o

inicio do processo legislativo, conforme dispõe o aftigo 61, da Constituição Federal:

Art. 61, A iniciatiya das leis cornplemenlares e ordincirias cabe a qualquer membro
ou Cotnissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso
Nacional, ao Presidente da República, ao Suprento Tribunal Federal, aos

Tribunais Superiores, ao Procuradctr-Geral da República e aos cidadãos, na.f'orma
e nos casos prettistos nesla ConsÍiÍuição.

Esse dispositivo e de reprodução compulsória pelos Estados-Membros da Federação, e,

aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu ert seu artigo 39:

ArÍ, 39 A inicicrliva das leis complemenÍares e orclináriqs cctbe a qualcluer membro
ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governodor do Eslado, ao Tribunal de

,lusliçct, à Procuradoria Geral de Justiçcr e aos cidadãos, no Jbrnta e nos cctsos

prev i,s t os ne st a C onsÍ itu iç ão.

A Carta Estadual determina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as

rnatérias de cornpetência do Estado, confonne dispõe seu arligo 25:
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Arí. 25 Cahe a Assembleia Legi,slativa, com a sanção do Governador do Eslado,
não exigida esla para o especiJicado no art, 26, dispor sobre lodas as ntatérias de
compelência do Estado, especialmente :

De fato, quanto à iniciativa da propositura, constata-se que esta não se insere na
cotnpetência privativa do Chefe do Poder Executivo, urra vez que não cria ou estrutura qualquer
órgão da adrninistração estadual, o Supremo Tribunal de Federal é firrne no sentido de que as

hipóteses de lirnitação da iniciativa parlarnentar estão previstas, em numeru,s clausns, no arligo 61

da Constituição Federal - materias relativas ao funcionamento da Adrninistração Pública,
notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo - cabendo interpretá-las
restritivam ente, in verh is :

EMENTA; AÇÃO DTRETA DE TNCOIVST|TUCIONALIDADE. ÁRTTGOS l', 2'E
3" DA LEI N, 50, DE 25 DE MAIO DE 2,001, DO ESTÁDO DO AMAZONAS,
TESTE DE MÁTERNIDADE E PATERNIDÁDE. REALTZÁÇÃO GRÁT(IITA.
EFETTVAÇÃO DO DrRErrO À,tSSnrÉwCrA,lUDrCrÁRrA, LEr DE rNrCrATtí/A
PARLAMENTAR QUE CRIÁ DESPESÁ PÁRÁ O ESTADO.MEMBRO,
ÁLEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONÁLIDADE FORMAL I\IÃO ÁCOLHIDA.
CONCESSÃO DEFINITIVA DO BENEFÍCIO DA ASSISTÉNCIA JUDICÁRIA
GRÁTUITA, QUESTÃO DE Ít't»om PROCESSUAL.
INCONSTITUC]ONAL]DADE DO INCISO I DO ARTIGO 2". SUCUMBÉI'ICII
NÁ AÇÃO INVESTIGATORIA. PERDÁ DO BENEF'ÍC\O DA ASSISTENCIA
.TUDICIARIA GRATI-I]TA, INCONSTIT'UCIONÁLIDADE DO I]VCISO III DO
ARTIGO 2', FIXAÇÃO DE PRÁZO PARA CUMPNMENT-O DÁ DECISÃO
,IUDICIAL QUE DETERMINAR O RESSARCIMENTO DAS DESPESÁS
KEALIZADAS PELO ESTÁDO-MEMBRO, INCONSTITUCIONALIDÁDE DO
INCISO IV DO ART]GO 2". AFROIITÁ ÁO DISPOSTO AIO ARTIGO 61, § 1",

ilVCNO II, AL.NEA "8", E NO ART'IGO 5", INCISO LXXIV, DÁ CONSTITUÇÃO
DO BRASIL. l. Ao contrario do a.firmado pelo requerenle, a lei atacadanão cria
ou eslrulura qualquer orgão da Ádministração Pública local. Não procede a

alegação de que qualcluer pro.jeto de lei que crie despesa só poderii ser proposÍo
pelo Chafe do Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar esÍão

previsÍa.s, em numerlrs clausus, no artigo 6l daConstiluição do Brasil --- matérias
relotivas ao .funcionamenlo da AdminisÍração Pública, notadamenle no que se

refere a serviclores e órgcios do Poder Execulitto. Precedentes. 2. ReconhecimenÍo,

pelas Turmas clesta Corte, da obrigalorieclade do custeio do exame de DNÁ pelo
Estado-ntentbro, eru .favor de hipossuficienÍes. 3. O custeio do exame pericial da

.jusÍiÇa gratuita viabiliza o e.fetitto exercício do direÍo à assislência .iudiciária,
consapg'ado no ctrligo 5", inciso LXYIV, dq CB/88. 1. O disposÍo no inciso I
censubstqncia maléria cle índole processual --- concessão definiÍiva do beneíício à

assislênciajudiaria graÍuiÍa lerua a ser clisciplinado pela União.5,
InconsÍitucionalidade do inciso III do artigo 2" que estabelece a perda do dit'eilo à

assistência judiciaria graÍuita do sucumbenle nq ação investigatória que tenha

sido proposta ltelo Ministério Público e que Íenha como suporÍe o resultado

posiÍitto rlo exarue de DNA. Violação do disposto no inciso LXXIV do artigo 5" da
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ConsÍiluição de l.9BB, 6. Fixação cle prazo para cumprimento da decisão.judicial
que determinar o ressarcimenÍo das despesas realizadas pelo Estado-membro.
Inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 2o. 7. Ação direta julgada
parcialmente procedenÍe para declarar inconsÍitucionais os incisos I, III e IV, do
artigo 2', hem como a expressão "no prazo de ses,senla dias a conlar da sua
puhlicação", consÍanle do ccrput clo artigo 3" da Lei n. 50/01 clo Estado do
Atnazoncts.

(ADl 3391, Relator(a): EROS GRAU, T'rihunol Plenct, .julgado em 02/04/2007,
D.le-087 DTVULG 23-08-2007 ?UBLIC 24-08-2007 RE?UBLICAÇÃCI; ».le-tSZ
DTVULG I1-08-2OOB PUBLIC 1 5-OB-2OOB EMENT VOL-02328-01 PP-OOOqq D.]
24-08-2007 PP-00023 ll7' t,. 96, n. 866, 2007, p. I I 2- l 17).

Vale frisar que recente propositura de iniciativa parlamentar fora sancionada pelo
Governador do Estado: Lei n." 10.58212017, que reconhece às farnílias de bebês e crianças, desde o
nascimento até os 3(três) anos de idade, corr"r deficiência intelectual ou rnúltipla, genética ou
adquirida, eu especial as que possuem microcefalia, o direito a atendirnento especial de caráter
educacional, assistencial e rnultidisciplinar.

Poftanto, a propositura observa o disposto na Constituição Federal e Constituição Estadual,
bem como as legislações federal e estadual acerca do assunto, havendo corr-rpatibilidade entre os
preceitos da proposição e as norrlas e princípios das Constituições Federal e Estadual.

Assim, uão vislurnbramos qucstões constitucionais e legais que sejam óbice para a

aprovação do presente projeto de lei.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n.n 4112020, de
autoria do Deputado Thiago Silva.

sala das comissões, "- *\5 de Clt de2021.
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IV - Ficha de Votação

Projeto de Lei n.' 4112020 - Parecer n.' 16812021
Reunião da Comissão em .\ 3 / O u\ / 2o?À ^ n

Presidente: Deputado (a) :) - Ã. ncÍl r ri') \t.&emCf GdE G.§ «-t-:LC\C\-a
Relator (a): Deputado (a) (f\-§l.qc-..$ i.qC) t,tç\
Voto Relator (a

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n! 4712020, de autoria do
utado Thiaeo Silva.

Posição na Comissão Identificação do (a) Deputado (a)

Relator (a) IN N..

Membros

I Y.x\\N \\
\

\\
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FOLHA DE VOTAÇÃO _ SISTEMA DE DELIBERAÇÃO RBMOTA

Reunião:
DatalHorário:

Proposição:

Autor:

AssrMeLrrA LEGTSLATTvA Do Esrnoo DE MATo Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

2o Reunião Ordinária Remota
13104/2021 08h
PROJETO DE LEI n." 4112020

Deputado Thiaso Silva

ÇTJ

,,, d1".-

vorAÇÃo

CÀ.^"Ç\r§zO
Waleska Cardoóo t

Consultora Legislativa - Nbe'Íeo CCJR

DEPUTADOS TITULARES SIM NAO ABSTENÇAO AUSENTE

WILSON SANTOS - Presidente x
DR EUGENIO - Vice-Presidente X

DILMAR DAL BOSCO X

JANAINA RIVA X

SEBASTIAO REZENDE X

DEPUTADOS SUPLENTES

CARLOS AVALONE

FAISSAL

EDUARDO BOTELHO

LUDIO CABRAL

XUXU DAL MOLIN

SOMA TOTAL 3 0 2

RESULTADO FINAL: Matéria relatada pelo Deputado Wilson Santos e lida pelo Deputado

Dilmar Dal Bosco presenciahnente, coln parecer FAVORAVEL. Votaram com o relator o

Deputado Dilmar Dal Bosco presencialmente e os Deputados Dr. Eugênio e Sebastião Rezende

por videoconferência. Ausente o Deputado Wilson e a Deputada Jauaina Riva. Senclo a

propositura aprovada com parecer FAVORAVEL.


